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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 004/2024
Licença Vereador
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Adenildo de Jesus Padovan, presidente vem respeitosamente, com base no que preceitua art. 166 da Lei Orgânica do Município, comunicar, seu afastamento, no período compreendido entre 16 a 24 de janeiro, e, solicitar a devida autorização desta Casa para ausentar-se do Município e do Estado no prazo supracitado.
Confiante na atenção de Vossas Excelências e dignos pares renovo protestos de consideração e apreço.
Uruguaiana, 09 de janeiro de 2024. 
Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
PRESIDENTE

